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Câmara Municipal de Alfenas

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara 
Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica declarada como de utilidade pública a Loja Maçônica 
Cavaleiros da Paz nº 295, CNPJ nº 04.757.677 /0001-20, com sede à Rua Tucano, 
nº 134, Residencial Teixeira, no Município de Alfenas-MG, CEP 37.132-352.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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